PARECER Nº 1501, DE 2011
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 555, DE 2006



De autoria do Deputado Roberto Felício o epígrafe tem por objetivo determinar a abertura de contas-salário por parte do Governo Estadual para os servidores públicos civis e militares, aposentados e da ativa pelo Banco Nossa Caixa S/A.



Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno consolidado, a propositura esteve pauta nos entre os dias 29/08/2006 e 31/08/2006 correspondentes às 120ª a 122ª Sessões Ordinárias, não tendo recebendo emendas ou substitutivos.



Ato contínuo, o projeto foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para que este órgão se manifestasse sobre os aspectos jurídico, legal e constitucional, conforme o previsto no artigo 31. § 1º, do regimento citado.



Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria.



Verificamos que o projeto encontra-se imaculado do ponto de vista constitucional, legal e jurídico, estando ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do nosso regimento interno.



Sendo assim, manifestamo-nos, plenamente favoráveis a aprovação do Projeto de Lei 555 de 2006.

a) Antonio Mentor – Relator Especial

